VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 350, DE 2020
Mensagem A-nº 019/2020 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 13 de julho de 2020

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei n.º 350, de 2020, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo n.º 32.867.

De iniciativa parlamentar, o projeto em questão dispõe sobre medidas emergenciais de combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) no Estado de São Paulo e dá outras providências.

Em que pesem os louváveis desígnios do Legislador, vejo-me compelido a, pelas razões a seguir expostas, negar assentimento aos seguintes dispositivos da proposição: parágrafo único do artigo 1º; artigo 4º; incisos I, II, III, IV e V do “caput” e §§ 1º, 2º e 3º do artigo 5º; § 1º do artigo 6º; § 1º do artigo 12; artigo 13; “caput” e § 1º do artigo 19; artigo 20; artigo 21; artigo 23; “caput” e §§ 2º e 3º do artigo 29; artigo 33 e artigo 36.

De início, observo que o presente autógrafo apresenta ampla variedade de temas relevantíssimos, essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Exatamente em decorrência dessa amplitude temática, contudo, entendo ser necessário vetar o parágrafo único do artigo 1º, dispositivo que determina que o termo inicial para a adoção das medidas previstas no projeto deve ser 21 de março de 2020. Conquanto tal data diga respeito à publicação, no Diário Oficial do Estado, do Decreto n.º 64.879, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, existem dispositivos no projeto que não admitem tal retroatividade. Refiro-me, em especial, à instituição de deveres a fornecedores de produtos e serviços (artigos 29 e 32), cujo descumprimento poderá ser punido com base na Lei federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e que, se submetidos fossem a cláusula de retroação de efeitos, estariam sujeitos a violar o inciso II do artigo 5º da Constituição da República. Ademais, a existência de uma ampla cláusula de retroatividade poderá ensejar dúvidas desnecessárias a respeito do temo inicial de programas governamentais, tanto daqueles já existentes antes da sanção parcial deste projeto de lei, quanto dos programas eventualmente implantados após a sua entrada em vigor. Daí o veto ao parágrafo único do artigo 1º.

Cumpre-me informar, também, a apresentação de veto ao artigo 4º, que determina a observância de sequência de prioridade para a contratação de fornecedores, nos casos de aquisição de equipamentos e materiais de uso clínico e hospitalar, inclusive de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, quando efetuada por meio da hipótese de dispensa de licitação fundada nos casos de emergência ou de calamidade pública (inciso IV do artigo 24 da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993). Ocorre que, conforme se extrai do artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a atribuição de prioridade de tal natureza está proibida no âmbito das normas gerais de licitação e contratação editadas pela União (artigo 22, inciso XXVII, da Constituição da República). Tendo em vista a referida vedação presente em norma geral, mesmo a possibilidade de afastamento justificado da sequência de prioridade (constante no parágrafo único do artigo 4º do projeto de lei), não se afigura suficiente para evitar a ocorrência de contrariedade normativa. Sob esse fundamento, entendo ser cabível a apresentação de veto ao artigo 4º.

Da mesma forma, vislumbro incontornável inconstitucionalidade nos incisos I, II, III, IV e IV do “caput” e nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 5º do autógrafo, que enunciam, pormenorizadamente, providências voltadas à prestação de contas, nos sítios oficiais próprios do Estado, de recursos públicos federais repassados, recursos do tesouro estadual, doações e outros recebidos pelo Estado de São Paulo, bem como de recursos públicos estaduais repassados aos Municípios para enfrentamento da pandemia. Sobre o tema, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que “a fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar. [...] Do relevo primacial dos ‘pesos e contrapesos’ no paradigma de divisão dos poderes, segue-se que à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a constituição dos Estados-membros –, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República” (ADI 3.046). Quer isso dizer que a inovação, por meio de lei ordinária, de formas de controle de um Poder sobre o outro contraria o princípio da separação entre os Poderes, presente no artigo 2º da Constituição da República. Daí, portanto, o veto aos incisos I, II, III, IV e IV do “caput” e aos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 5º.
A tais razões de ordem jurídica, acrescento, especificamente quanto aos dados atinentes à arrecadação tributária (§ 3º do artigo 5º), que, no momento, já é publicado, no portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento na “internet”, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Tal relatório está previsto no artigo 52 da Lei Complementar federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e apresenta a arrecadação contabilizada nos últimos 12 (doze) meses; tais informações são atualizadas bimestralmente e divulgadas até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre. O relatório em questão apresenta, também, a previsão atualizada da receita. Além de tal relatório, a Secretaria da Fazenda e Planejamento elabora, ademais, o Balanço Orçamentário, que registra a receita do bimestre, a receita acumulada do exercício e as previsões inicial e atualizada agregando todos os tributos.
Também por identificar contrariedade ao princípio insculpido no artigo 2º da Lei Maior, cumpre-me vetar o § 1º do artigo 6º do autógrafo. Isso porque o referido dispositivo enumera as informações pessoais dos pacientes que deverão constar no boletim epidemiológico, contrariando a reserva de administração e a discricionariedade técnica que devem orientar a preparação de tais informes.

Em acréscimo, a análise do presente autógrafo torna necessário ter em vista que compete à União, de modo privativo, legislar sobre condições para o exercício de profissões (artigo 22, inciso XVI, da Lei Maior). Sob esse fundamento, já decidiu o Supremo Tribunal Federal, por exemplo, que “não cabe à lei estadual regular as condições para o exercício da profissão de músico, mesmo que a pretexto de garantir a livre atuação dos artistas” (ADI 3.870). Ocorre que § 1º do artigo 12 do projeto em exame detalhou o conteúdo do que vem a ser o exercício da telemedicina, ultrapassando os limites impostos pela Lei federal n.º 13.989, de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso da telemedicina enquanto durar a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2). Daí ser necessário vetar, também, o § 1º do artigo 12.

Por idêntico fundamento, cumpre-me negar sanção, também, ao artigo 13 do projeto, que permite o atendimento remoto do profissional farmacêutico nas farmácias e drogarias do Estado de São Paulo. A respeito de tal dispositivo, vale lembrar – além do já citado artigo 22, inciso XVI, da Constituição da República – que o artigo 6º, inciso I, da Lei federal n.º 13.021, de 8 de agosto de 2014, afirma a que presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento é condição para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza. Diante desse cenário normativo, considero que eventual disposição em lei estadual no sentido do artigo 13 poderia ser acoimada de inconstitucional.
No que diz respeito aos benefícios fiscais previstos no “caput” e § 1º do artigo 19 e nos artigos 20 e 21 do autógrafo, é importante registrar que, neste momento, o foco da atuação estatal deve ser a preservação das vidas e o combate à pandemia, de modo que as medidas adotadas precisam conciliar a retração econômica que afeta o Estado e as empresas com a necessidade de recursos orçamentários indispensáveis para o seu enfrentamento. Não obstante, oportunamente, serão avaliadas e adotadas medidas para diminuir os impactos da pandemia sobre as atividades econômicas desenvolvidas neste Estado. Além dessa reflexão voltada ao interesse da coletividade, cabe acrescentar, juridicamente, que o artigo 19 do autógrafo – ao dispor sobre a concessão de benefícios fiscais – não se coaduna com o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com a exigência de deliberação dos Estados e do Distrito Federal no que tange à hipótese prevista no artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição da República.

Há necessidade, também, de apor veto ao artigo 23, que autoriza a concessão de auxílio emergencial às mulheres vítimas de violência doméstica, inclusive transexuais, em valor mensal de, no mínimo, R$ 300,00 (trezentos reais). É importante notar que o Estado de São Paulo mantém abrangente política de combate à violência doméstica. Assim, o Governo determinou que as Delegacias de Defesa da Mulher, vinculadas à Secretaria da Segurança Pública, passem a registrar eletronicamente tais casos. Desde 3 de abril, tal serviço está disponível para que a mulher realize a denúncia pela “internet” (www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br). Por sua vez, a Secretaria da Justiça e Cidadania mantém dois canais de contato eletrônicos para vítimas de violência doméstica. Enquanto durar a quarentena, haverá plantão para atender e encaminhar os casos para unidades determinadas do Centro de Referência e Apoio à Vítima (Cravi). Vale acrescentar, também, que as mulheres portadoras de deficiência podem contar com o “Todas In-Rede”, programa desenvolvido pela Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, iniciativa que trabalha para a capacitação dos profissionais das Delegacias de Defesa da Mulher no atendimento específico às mulheres com deficiência. O “programa SOS Mulher”, do Fundo Social de São Paulo, é um “site” idealizado com vídeos sobre segurança, saúde e independência financeira. A plataforma disponibiliza também todos os serviços gratuitos oferecidos para a mulher pelo Governo do Estado. Contudo, no que diz respeito à concessão do auxílio de índole pecuniária prevista no artigo 23 do autógrafo, observo que tal medida contraria o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República e os artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Daí o veto a tal dispositivo.

Cumpre-me negar sanção, também, ao “caput” e aos §§ 2º e 3º do artigo 29, que dispõem sobre o funcionamento de estabelecimentos comerciais. Quanto ao ponto, registro que o “caput” adotou redação excessivamente aberta, dificultando a determinação do alcance de tal comando normativo e, por conseguinte, dos §§ 2º e 3º, que são complementares ao “caput”. Nesse sentido, considerado a previsão de sanções em caso de descumprimento (artigo 32), entendo que vetar o “caput” e os §§ 2º e 3º do artigo 29 é medida necessária para evitar insegurança jurídica no desempenho das atividades empresariais em nosso Estado.

É necessário, além disso, apor veto ao artigo 33 do projeto, que estabelece sanção pecuniária para a divulgação de notícias falsas enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da COVID-19. Sobre tal dispositivo, reporto-me às razões adotadas ao vetar o Projeto de Lei n.º 538, de 2018, que versava, também, sobre a divulgação de notícias falsas. É importante ter em vista que a conduta que se pretende coibir por meio desse dispositivo constitui tema de interesse nacional, razão pela qual não se insere no âmbito legislativo dos Estados. Vale recordar, também, que a prática dos atos vedados por esse artigo poderá caracterizar ilícito civil, eleitoral e penal, matérias insertas na competência legislativa privativa da União (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). Por último, noticio que não existe órgão da Administração Centralizada ou entidade descentralizada estadual com atribuição para aferir a veracidade de informação ou notícia, o que tornaria inexequível a medida.

Por derradeiro, sob o fundamento da preservação da iniciativa legislativa privativa, da independência entre os Poderes e da autonomia de órgãos detentores de prerrogativas constitucionais especiais, entendo ser necessário vetar o “caput” e respectivos incisos do artigo 36, que dispõem sobre medidas de prevenção, contenção e combate à COVID-19 e de redução de despesas no âmbito dos Poderes Executivo e Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública, assim como nos órgãos e entidades da administração indireta. A isso, acrescento que há necessidade, também, de negar sanção ao parágrafo único do artigo 36, que autoriza a redução da remuneração ou dos subsídios percebidos por servidores ocupantes de cargos exclusivamente em comissão. No que tange a tal parágrafo, além do argumento apontado quanto ao “caput”, identifico risco de judicialização sob o argumento da irredutibilidade (artigo 37, inciso XV, da Constituição da República), sendo possível evocar, a respeito, precedentes do Supremo Tribunal Federal (MS 24.580, RE 378.932 e RE 599.411-AgR).

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei n.º 350, de 2020, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

